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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃODE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Termo de Homologação de encerramento contratual s/ ressalvas- Artigo 66 e 79 da Lei 8.666/1993

Processo nº 1514/2025

Empresa: Construtora Alegretense LTDA - CNPJ: 07.807.120/0001-44

Objeto: contrato de empreitada Global nº178/2021

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal de Rosário do Sul

Publicado por: Suelem Ferreira da Vara
Código identificador: d59b3489-cf31-495f-99bd-a8d5290bb81b

TERMO DE HOMOLOGAÇÃODE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Termo de Homologação de encerramento de contrato

Processo nº 1603/2025

Empresa: Construtora Alegretense LTDA

Objeto: Contrato de Empreitada Global nº 036/2024

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal de Rosário do Sul

Publicado por: Suelem Ferreira da Vara
Código identificador: b513e52d-862c-44a0-a20e-75b11093d09d

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATUAL

Termo de Homologação de Encerramento de Contrato

Processo: nº 1605/2025

Empresa: Construtora Alegretense LTDA - CNPJ: 07.807.120/0001-44

Objeto: Contrato de empreitada Global nº 038/2024

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal de Rosário do Sul

Publicado por: Suelem Ferreira da Vara
Código identificador: e807694e-cbda-4576-8c17-23aade158070

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DECRETO N.º 403/2025

Institui  o  Recesso  Administrativo  de  Final  de  Ano  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal  de  Rosário  do  Sul  e  dá  outras
providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, por meio do Memorando nº 285/2025, referente à
instituição do Recesso Administrativo de Final de Ano;

CONSIDERANDO  a necessidade de conclusão das rotinas e procedimentos de encerramento contábil,  financeiro e orçamentário do exercício de
2025, nos termos das normas de Contabilidade Pública;

CONSIDERANDO as restrições típicas do fechamento do exercício impostas à Secretaria Municipal da Fazenda, especialmente quanto à limitação
de  novos  empenhos  e  ao  controle  de  despesas  no  mês  de  dezembro,  com  vistas  ao  cumprimento  das  metas  fiscais  e  ao  equilíbrio  das  contas
públicas;

CONSIDERANDO  a importância da redução de gastos administrativos no período, medida que contribui significativamente para o encerramento
fiscal responsável do exercício;

CONSIDERANDO que o período de recesso também permite aos servidores municipais usufruírem de maior convivência familiar e descanso nas
festividades de final de ano, promovendo bem-estar e repercutindo positivamente na produtividade e qualidade dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que, apesar do recesso, devem ser devidamente assegurados os serviços essenciais, especialmente aqueles afetos às áreas de
assistência  social,  saúde e coleta e  manejo de resíduos sólidos urbanos (limpeza pública),  cuja  continuidade é indispensável  à  ordem pública,  à
salubridade ambiental e ao atendimento da população;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Recesso Administrativo de Final de Ano no âmbito da Administração Pública Municipal de Rosário do Sul, compreendendo o
período de 25 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, ocasião em que não haverá expediente nas Secretarias e órgãos do Poder Executivo
Municipal,  ressalvados  os  serviços  essenciais  das  áreas  de  assistência  social,  saúde  e  de  coleta  e  manejo  de  resíduos  sólidos  urbanos  (limpeza
pública).

Art. 2º No dia 24 de dezembro de 2025, o expediente será normal, iniciando às 7h, com término antecipado às 12h.

Art.  3º  Os  serviços  classificados  como  essenciais  deverão  ser  mantidos  integralmente,  cabendo  aos  respectivos  Secretários  a  organização  de
escalas, plantões, fluxos de atendimento e eventuais ajustes operacionais.

Art. 4º O expediente normal na Administração Municipal será retomado no dia 05 de janeiro de 2026, das 7h às 13h.

Art. 5º As Secretarias Municipais deverão adotar as providências necessárias para implementar o disposto neste Decreto, incluindo comunicação
interna e externa e a organização de rotinas mínimas nos serviços essenciais.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL, 27 de novembro de 2025.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Publicado por: Dyuli Soares - Agente de Comunicação
Código identificador: e8c6941a-5460-476b-80de-5bfcd06d5342

PORTARIA Nº 1306/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar  o  processo  administrativo  nº  2025/11/005575,  oriundo  do  memorando  nº  388/2025  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  acerca  do
empenho dos  valores  em aberto  para  a  Empresa  Igam Corporativo  Cursos  e  Assessoria  S/S  Ltda.,  referente  a  cursos  de  servidores  nos  anos  de
2023 e 2024,  que não foram pagos pela Gestão (Administração)  anterior,  visando a apuração de eventuais  responsabilidades e a verificação da
possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se  fizerem necessárias,  se  houverem,  tudo  em conformidade  com o  teor  do  processo  antes
mencionado.
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Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 341/2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 18 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 82334054-b080-4faa-ac68-0c8172ca81a2

PORTARIA Nº 1307/2025

Nelson Rocha Rodrigues Junior,  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE CONCEDER ao(à) servidor(a) Fátima Teresinha da Silva Gautier, matrícula nº 231450-2, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em Gozo, do período aquisitivo 2018/2023, a contar de 1° de dezembro de 2025, conforme processo
nº 2025/11/005536.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em 19 de novembro de 2025.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Registre-se e Publique-se.

Neuza Catarina Brondani Righi,

Chefe do Departamento de

Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 3aaeec8c-16d8-43bf-aaca-5363d9102e0c

PORTARIA Nº 1309/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz,  Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados,  com  as  suas  respectivas  secretarias,  para  ficarem  responsáveis  pela  fiscalização  do  desenvolvimento  do  Inventário  dos  Bens
Móveis do Município de Rosário do Sul.

Vilner Silveira de Souza Secretaria Municipal da Fazenda

Igor Pury Ramos da Rosa Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Silvandira da Rosa Rodrigues Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento e Meio Ambiente

Marlon da Silva Martins Secretaria Municipal de Agricultura

André Fabricio Flores da Costa Secretaria Municipal de Saúde

Paulo Fagundes de Quadros Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Mikelle Pacheco Inacio Secretaria Municipal de Indústria e Comércio

Iura Leal Doile Secretaria Municipal de Obras, Viação, Trânsito e Transporte
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João Vitor Rosa Tolbe Secretaria Municipal de Estradas de Rodagem

Vanderlei Sutério Montardo Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social

Quellin Alvienes Marques Secretaria Municipal de Educação

Chaiane Alves Azevedo Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 21 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: abf682f3-4d5e-4266-a9a9-1c8ae7ab7586

PORTARIA Nº 1310/2025

O Sr.  Marcos Paulo Silva da Luz,  Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE CONVOCAR,  a contar de 19 de
novembro de 2025,  por motivo de necessidade imperiosa do serviço, o(a) servidor(a) Eliane Rangel da Silva,  matrícula nº 232492-1, que se
encontra em gozo de férias no mês de novembro de 2025, conforme parágrafo único do artigo 100 da Lei Municipal nº 1.685/1994, devendo gozar
os dias restantes no mês de dezembro de 2025. Esta convocação não será remunerada.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 21 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: b156ac37-7784-465c-9378-057dfd8a0c4c

PORTARIA Nº 1311/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso
de suas atribuições legais,  RESOLVE DESIGNAR  o servidor Fernando
Pereira  Rodrigues,  matrícula  nº  232490-8,  CPF  nº  834.344.530-91,
para exercer a função de Gestor,  e  os servidores abaixo relacionados,
com  suas  respectivas  representações,  para  atuarem  como  Fiscais,
ambos do contrato nº 196/2022.

Servidor Matrícula CPF Representação

Fabrício do Amaral
Miranda

233096-9 678.329.970/87 Secretaria de Educação

Nádia Ronise S. da
Rocha

234445-2 629.689.710/34 Secretaria de Educação

Jailson Silveira da
Silveira

232337-0 002.702.980/88 Secretaria de
Assistência Social

João Vitor Rosa
Tolbe

234451-8 031.769.340/92 Secretaria de Estradas e
Rodagens

Ébert C. Machado da
Silveira

234526-2 533.548.000/97 Secretaria de Estradas e
Rodagens

Kevellin Farias dos
Santos

234528-6 053.735.330/50 Secretaria de
Planejamento

Jonas Paz Dorneles 234444-0 036.815.090/93 Secretaria de Desporto
e Turismo
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Anderson G.
Cordeiro

234353-8 002.599.740/80 Secretaria de Saúde

Marçal C. Rodrigues
Pacheco

231667-5 004.685.280/83 Secretaria de Saúde

Chaiane de Azevedo
Alves

234476-2 031.270.579/46 Gabinete do Prefeito

Marcia Lisiane Pires
Mengue

233020-9 001.013.520/00 Secretaria de Obras

Claudiney do Couto
Guimarães

234690-4 779.761.856/91 Secretaria de Obras

Marlon da Silva
Martins

232342-4 955.050.910/91 Secretaria de
Agricultura

GABINETE  DO  PREFEITO  DE  ROSÁRIO  DO  SUL,  em  24  de

novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 4fd0dc3d-4fd3-46b0-92f4-eab2026210ae

PORTARIA Nº 1312/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR o servidor Fernando
Pereira Rodrigues,  matrícula  nº  232490-8,  CPF nº  834.344.530-91 para exercer  a  função de Gestor  e  os  servidores abaixo relacionados,  com
suas respectivas representações, para atuarem como Fiscais Técnicos, ambos do Contrato nº 246/2022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada  para  administrar  o  fornecimento,  gerenciamento,  controle  e  aquisição  de  combustíveis  utilizando  cartão  eletrônico  (com  chip),
tecnologia  smart,  ou  cartão  com  tarja  magnético,  para  atender  a  frota  de  veículos  próprios  da  Prefeitura  Municipal  de  Rosário  do  Sul  –  Neo
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli.

Servidor Matrícula CPF Representação

Fabrício do Amaral Miranda 233096-9 678.329.970/87 Secretaria de Educação

Nádia Ronise S. da Rocha 234445-2 629.689.710/34 Secretaria de Educação

Jailson Silveira da Silveira 232337-0 002.702.980/88 Secretaria de Assistência Social

João Vitor Rosa Tolbe 234451-8 031.769.340/92 Secretaria de Estradas e Rodagens

Ébert C. Machado da Silveira 234526-2 533.548.000/97 Secretaria de Estradas e Rodagens

Kevellin Farias dos Santos 234528-6 053.735.330/50 Secretaria de Planejamento

Jonas Paz Dorneles 234444-0 036.815.090/93 Secretaria de Desporto e Turismo

Anderson G. Cordeiro 234353-8 002.599.740/80 Secretaria de Saúde

Marçal C. Rodrigues Pacheco 231667-5 004.685.280/83 Secretaria de Saúde

Chaiane de Azevedo Alves 234476-2 031.270.579/46 Gabinete do Prefeito

Marcia Lisiane Pires Mengue 233020-9 001.013.520/00 Secretaria de Obras

Claudiney do Couto Guimarães 234690-4 779.761.856/91 Secretaria de Obras

Marlon da Silva Martins 232342-4 955.050.910/91 Secretaria de Agricultura

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 24 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.
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Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 49810646-a9e6-49bb-a47c-470ad1a77954

PORTARIA Nº 1313/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR as  pessoas  abaixo
nominadas  para  compor  como membros  da  Diretoria  do  Conselho  de  Meio  Ambiente  –  COMAM,  para  o  mandato  2025  até  2027,  nos  termos  do
Oficio nº 06/2025 – COMAM do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Presidente: João Alfredo Menna Barreto

Vice-Presidente: Moacir Wesz Bonotto

1° Secretário: Petronio Pires Facin

2° Secretário: Letícia Souto de Freitas

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: ce4435d0-ea16-44e1-8c95-e73ce706d51c

PORTARIA Nº 1314/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 37, inciso IX
da Constituição Federal e o artigo 235 e seguintes da Lei Municipal nº 1.685/1994, RESOLVE CONTRATAR EMERGENCIALMENTE Leticia Jardim
Hermel, na função de Digitador, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 26 de novembro de 2025, com final previsto para 25
de maio de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, conforme determinação contida na Lei Municipal nº 4.501, de 08 de outubro de
2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 931822bb-fcc3-4ef4-9249-17ee00671d47

PORTARIA Nº 1315/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 37, inciso IX
da Constituição Federal e o artigo 235 e seguintes da Lei Municipal nº 1.685/1994, RESOLVE CONTRATAR EMERGENCIALMENTE Daiane dos
Santos Cunha, na função de Digitador, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 26 de novembro de 2025, com final previsto
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para 25 de maio de 2026,  podendo ser  prorrogado por  igual  período,  conforme determinação contida na Lei Municipal  nº 4.501, de 08 de
outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: d9c4216f-7e6b-4ad8-807f-1da3cfd22004

PORTARIA Nº 1316/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 37, inciso IX
da  Constituição  Federal  e  o  artigo  235  e  seguintes  da  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,  RESOLVE  CONTRATAR  EMERGENCIALMENTE  Leocadio
Alcorta Medeiros Júnior, na função de Digitador, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 26 de novembro de 2025, com final
previsto para 25 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, conforme determinação contida na Lei Municipal nº 4.501, de
08 de outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 5cd6d67d-5608-4b8b-b10b-8253ebda8c35

PORTARIA Nº 1317/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 37, inciso IX
da  Constituição  Federal  e  o  artigo  235  e  seguintes  da  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,  RESOLVE  CONTRATAR  EMERGENCIALMENTE  Tainá
Caroline  Cardoso,  na  função  de  Digitador,  pelo  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  contar  de  26  de  novembro  de  2025,  com  final
previsto para 25 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, conforme determinação contida na Lei Municipal nº 4.501, de
08 de outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.
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Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: e118f2d8-d5c9-4729-a581-b5c3cd4194a6

PORTARIA Nº 1318/2025

O  Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  no  amparo  do  artigo  37,  inciso  XVI,  da
Constituição Federal, RESOLVE EMPOSSAR, de acordo com o livro de posse da Secretaria Municipal de Educação, fls. 38 verso, a contar de 24 de
novembro de 2025,  Silvia Fernanda Rodrigues Veloso,  aprovada em 49° (quadragésimo nono) lugar no Concurso Público Municipal,  com o
resultado homologado pelo Edital nº 018, de 24 de junho de 2024, nomeada através do Edital nº 056, de 24 de novembro de 2025, para exercer o
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,  Padrão N1A, do quadro de Cargos e Funções do Magistério Público de Rosário do
Sul, conforme Lei Municipal n° 2.592, de 01 de março de 2006 e suas alterações, entrando em exercício a partir de 24 de novembro de 2025,
cumprindo estágio probatório.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 0eda1091-eeb0-42e5-ba12-dbeb2206078e

PORTARIA Nº 1319/2025

O Sr.  Marcos Paulo Silva da Luz,  Prefeito de Rosário do Sul/RS,  no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE CANCELAR, a contar  de 21 de
novembro  de  2025,  a  convocação  para  trabalhar  em  regime  suplementar  concedida  às  professoras  abaixo  relacionados(as),  conforme
memorando n° 921/2025 da Secretaria Municipal de Educação.

Professor(a) Matrícula(s) Data do
Cancelamento

Silvia Fernanda Rodrigues Veloso 231253-0 21/11/2025

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 24 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 33f5fa31-8290-42de-854e-06e3d81c2910

PORTARIA Nº 1320/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar  o  processo  administrativo  nº  2025/11/005794,  oriundo  do  memorando  nº  397/2025  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  acerca  da
solicitação da validação dos pagamentos por indenização referentes aos credores Homar Severo da Rosa e Cia. Ltda. e Artes do Campo Negócios
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Rurais e Eventos Ltda., referentes aos serviços prestados pelas empresas para a Secretaria Municipal da Saúde, visando a apuração de eventuais
responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se  fizerem  necessárias,  se  houverem,  tudo  em
conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 341/2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 26 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 25 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: b9c1da24-06f8-4a27-ad76-af2242641147

PORTARIA Nº 1321/2025

Nelson Rocha Rodrigues Junior,  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições
legais,  RESOLVE  CONCEDER  ao(à)  servidor(a)  Letícia  Malheiros  Kersting,  matrícula  nº  231857-0,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  30  (trinta)  dias  de  Licença  Prêmio  em  Gozo,  do  período  aquisitivo  2019/2024,  a  contar  de  14  de  novembro  de  2025,  conforme
processo nº 2025/11/005688.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em 26 de novembro de 2025.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Registre-se e Publique-se.

Neuza Catarina Brondani Righi,

Chefe do Departamento de

Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: fb7a2a4e-4956-4e29-b2dd-1df7dacb5e3b

PORTARIA Nº 1322/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, a contar de
26 de novembro de 2025, Rodrigo Ferreira Leal, no cargo de Chefe do Departamento de Proteção ao Meio Ambiente da Secretaria Municipal
de  Coordenação  e  Meio  Ambiente  –  CC  05,  em  conformidade  com  o  requerimento  protocolado  nos  autos  do  processo  administrativo  nº
2025/11/005823.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 26 de novembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,
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Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 5143dd9e-6004-4d45-92cb-c6ea6eface74

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CONTRATO Nº353/2025

Contrato nº 353/2025

DL nº 121/2025

Empresa: Luiz Carlos Tellier filho ME (Luter Móveis e Locações)

Objeto: Aquisição de Móveis Planejados.

Valor: R$10.400,00

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal de Rosário do Sul 

Publicado por: Suelem Ferreira da Vara
Código identificador: 46c6b721-672c-41a5-8034-3c065a300136
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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